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ZIJNTOS aZEMOS O MELHOR• 

: 	LEI N&094/20i9 	 - 	Mucarnbo/Ce,.12 de Fever&o dë 2019 

- 	- 	 - 	Institui o Programa deBecupéraÇ5O FscaI (REFIS 

MIMO 
00 

- 	- 	 20191: do Município de'MutaTbOLøarí e da outra 

JF UÇF 	

- 	 prpvidência. 

• AV1 1°. Fica instituído q Programa de Recuperação Eiseal do Município de 

• Muçambo - REFIS/Mocambo 2019, destinado a promover a rcj1Szaço d &ditos do 
Município relatixõs a Impastos. Taxas e Contribuiçôes..d Melhoria e débitos não tributãúos, 

SOMO %" 	ÕAO inscritos ou,L"-  çm dívida ativa. ajui2ado -eu a juizar, com SOS  

• t*'4ibi1ida4flq?penszroIflâO. 

Ãrt. 2. O ingrSo no RtFIS1ucambo 2019;pøssibilit&á 	me special de 

• § 1°. O valor minbno da paSfaez de R$ 5Õ,00 «inqüSa reais) para pessoa 

- - ' flsicae $.,iÜ0,O0 (ceW Rèais) para pessoiJurídica; 	- 

-- • - - 	- § 2°. Os contribuintes courdébitos trihutário já prcefadps, em refis fflfleriorts, 

• - poderão aderir ao REFIS/Mucambo 2019, deduzindo-se do número máximo fixado no capuz 

- 	dste artigo o numero de parceis encidas ate a data de adesao 

- 	••- -- • 	§ 30 Tratando-se de dóbitos tributários ou njb tributários inscritos em dívida 
MOSativa, obd e aç&q executiva-e o pedido de parcelamento dõverá ser instaødo eotn O 
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a ime.aig das staiudieiàis  suspendsdo-t txuflo t6 sfta da 

§ 4°. A primeirnparca 4t%rá seraga no ato de parcelamento: 

§ 5°. A. opçAo.pe1Ó BFIS/Muçafnbci 2019 bponaüamàutenç4o dos 
St#es decórrentes de me&da eufr1ar fiscal e das garantias prestadas nas a$es de 
e*C Qstal 

Àrt.°. AadesâooRiMucainbo2O19imp1iça 	 - 

1— nçonfissãõ irfevogálvel e irretratável dos dób1t6sflçais; 

II - na expressa tenunia a--qualquer tf4s Ou. tOUt56 MtniStratjto ou 
41tgb 

 
bem, come desistência dos já interpostos, relativamente à--matéria tujo respectivo 
frj$rce1ar; 	 - 

i* ciência - acerca dos executivos fiscáls e respectivos valores, nas 
ilp8rnss de açeade exeenção fiscal ptudentes, 

IV - aceitafto picas e irritratavel ile todas as çpndtçõe& estabe1ecidas 

V - no compromisso de recolhimento dos respecttvow tributos do exercício 

VI - não atraso no pagamento de parcelas de REFIS de exercícios4mteriotes 

- - 	AU 41  O requerimento de adesão deverá Ser apresentado.  

1- através de fofnulárki próprio, 

I[- tinto para cada tributo, com dtscrimaçao dos respectivos vvaldiscriminação  
números das aôesxutiyas, quando xístents.; 

Et —  assinado .pelo devedor ou seu represtutante legal çoni poderes 

sa ais; eT 

IV-msfrutdocom 

a)-comprovante dpagamento. das custas j3JdiCWsk no CaSO de extuØo flsa1; 

b) copia de Conto Social ou Estatuto, com as Tespeátivas alterações que 
j. jfltan idçntilieér ts ittsporjáyeis pela gestão da empresa, 

e) instrumento de mandato 

Farátrafb 4n1co' O Contribuinte que possuir a*judicial em cur&e na qual 
jqper o restabelecimento de sua opção ou a sua remclusfto em outros parcelanientos, deverá, 
-bÕM6 Condiga para valer-se, das prerrogativas desta Lei, distir -da respectiva ação judicial. 
tt%t1nttt*iVa -e renunciAr a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a tefenda 

ZvC á*orWt(oo1ando rçquenmento de extinção do processo:-com, resolução do mérito, no ato da 
dèsb d& pticólanientç. do REPIS 

ffiflito7,fl3 793/0001-05 - Rua Construtor Gonçalo Vtd4 9ib1, flntfo, CEP 621 7O00O4) 





ADI& MAIS CONQUISTAS E MMS 

LEI MUNICIPAL n°145/2021 —10 de Novembro d. 

o Programa de Recuperação de Receitas e 
imento Especial de Débitos Fiscais e dá outras 

frWIW 
Art.10  -:Fica o Chefe do Poder Eéb&6Vjptodzado a conceder isenção de juros, multa 

&ia e correção monet 	da divida ativa do Lnicipio'consolidada, executada ou não, através de 
concessão de parcelamento de débitos para com a Fazenda Pública Municipal: sob a forma de 
Programa Pdr lamento - EspeçiaL de Débitos; em atê:24t (vinte e quatroparcelas mensais e 
sucessivàs, de:  acordo com os preçeitos  -estabõ1eidds no Código- tributário do Município de 
Mucamba  à - àE 	- 	- 	. 	- 	- 

§1° - 0-0 	objeto de arcelamento sera realizado no mes da corsolidação e será 
dividido pelo número de -prestaçõS,eInodo quão fttãnte dicada parcela mensal não poderá 
ser inferiõr a R$-R$50 nn 	 ais). 	 - 	- 

2° - A opção de parce!amêntõ de que trafa esta- Lei exclui a concesSão de qualquer 
outro beneficio de natureza fiscal, extinguindo-se o parcelamento anterior, 	 ránsferencia 
de seu saldo para a modalídade fratada-nesta Lei: 	- 	 - 

Arf. 2?- A cóndés áó-de isenção dei multa, jurosíle morae de corre -monetária da 
divida ativa do municipió ocorrerá nas seguintes situações 

§1° - Tributária 
- 1) 	Pagamento da dívida ativa domunicipio consolidada executada ou não 

êfetuado à vista! o:des nto de lOo%(cern por ceptó)} - 
II) 	Pagamento da divida ativa do município consótidada exèç"da ou não 
efetuado em 03três aróelãs,o desconto de a0%oj.tent por cento) dvalor; 
IWp 	Pagahiénti d dívida ativa o muniõípio cônsolidadá, executada ou não 
efetuado em 06(seisarceiãs,o desconto de 60%(séssenta por cento) do valor; 
IV) 	Pagamento da divida.ativa do município consolidada, executada ou não 
efetuado em 12(doze) párcelas, qdescoritord(50%(cinquenta por cento) do valor. 

§21  - Não Tributária: 	 - 	 - 
1) 	Pagamento da dívida-ativa  do município, executad&ou não, efetuado à vista, 

o cMsconto de 100% (cem por cento); 
II) Paffiento da--divida ativa do município, executada ou não, efetuado em 06 

(seis) parcelas, o desconto de 80% (oitenta por cento) do valor; 
III) Pagamento da divida ativa do município, executada ou não, efetuado em 12 

(doze) parcelas, o desconto de 70% (setenta por cento) do valor; 
IV) Pagamento da divida ativa do município, executada ou não, efetuado em 24 

(,int 	quatro) parcelas, o desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor. 
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§31  - O parcelamento da dívida ativa do município consolidada, executada ou não poderá 
ser efetuado a partir do primeiro dia de vigência desta Lei e extensivo até 90 (noventa) dias da 
mesma, podendo ser prorrogada por 30 (trinta) dias. 

Art.30  - Ao optar pelo Programa tratado nesta Lei, o contribuinte desiste expressamente 
e de forma irretratável e irrevogável de apresentação de impugnação ou de recurso interposto, ou de 
ação judicial, se proposta, e renúncia a quai&qúer outras aíegações de direito sobre os quais se funde 
ao processo administrativo ou judicial, relativamente à matéria cujo respectivo débito pretenda 
parcelar. 	 - 

r 
garatfju 

)',único - A concessão do parcelamento independetCdapresentaçâo de 
nto de bens. 	- 	 - 

O contribuiôte que 0itar pelos;desontos quetrata esta Lei seráxciuido do 
mento.EspécialLdé Débito& na.hip6teCdê inadknplência por 2(tfizasØrcelas 

J 4 1  uatF^)  mocne oItõrnorinc -n nu0 t nrimirn flr'nrror - 

50 - A SeI 
	 expedirá os atos 

fiel cumuiïqH 

- 	- 
- A, excíu& do conftiblfl6ta tdo P? eraçãot&;Receitas e 

de nolifica9ãü previa e 
estaI5i(cendo-se, em 
aplicável à época da 

Art. 7° - Esta Lei eitrrã dm 
trário. 	 . - 

PAÇO DA PaEFEiTugsut 

FRANCISCO Di 

PREFEITO DE MUCAMBO 

da asdÏiosiçôes em 

NOVEMBRO DE 2021. 
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